MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10711.721941/2013-41

ACORDAO 3001-003.466 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacOes Acessorias
Ano-calendario: 2008

RETIFICACAO DE INFORMACOES ADUANEIRAS. INAPLICABILIDADE DE
MULTA.

Nos termos da Sumula CARF n? 186, de aplicagdo vinculante aos
Conselheiros desse Colendo Conselho: “A retificagdo de informacdes
tempestivamente prestadas ndo configura a infracdo descrita no artigo

107, inciso 1V, alinea ‘@’ do Decreto-Lei n2 37/66. (Vinculante,
conforme Portaria ME n? 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).”
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, aplicando a Simula CARF 186.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Larissa
Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rosaldo Trevisan (substituto[a] integral),
Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRAS. INAPLICABILIDADE DE MULTA.
				 Nos termos da Súmula CARF nº 186, de aplicação vinculante aos Conselheiros desse Colendo Conselho: “A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea ‘e’ do Decreto-Lei nº 37/66.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).”
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, aplicando a Súmula CARF 186.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rosaldo Trevisan (substituto[a] integral), Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
	
	 
		 Diante da clareza e bom retrato da matéria posta ao crivo dessa C. Turma Extraordinária, adoto os termos do relatório contido no acórdão da DRJ, ainda em prestígio à celeridade e eficiência, com destaque próprio dos pedidos do contribuinte.
		 1. Trata-se de aplicação de multa pelo cometimento da infração prevista no art. 107, IV, “e”, do Dec.- lei 37/66, com a redação da Lei 10.833/03 (deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB). 
		 2. O processo havia sido julgado em 2017, com a declaração de concomitância parcial com a Ação Ordinária nº 0005238-86.2015.47.03.6100 ajuizada pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) da qual o interessado é associado (fls. 124-127). Porém, a 2ª instância decidiu que ações coletivas não caracterizam concomitância por serem diferentes os sujeitos processuais, determinando o retorno à 1ª instância para novo julgamento (Ac. CARF nº 3201-005.456, de 18/07/2019 - fls. 178- 181). 
		 3. Quanto à autuação (fls. 02-18), afirma a autoridade autuante que o interessado, no papel de desconsolidador de carga marítima procedente do exterior, registrou o conhecimento eletrônico (CE) agregado em questão no sistema SISCOMEX-CARGA após a atracação do navio, ou seja, intempestivamente, nos termos da IN RFB 800/07 (que dispõe sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados). 
		 4. Em defesa (fls. 26-55), alega o interessado o seguinte: (i) duplicidade de autuação, pois já responde pela mesma infração relativa a um outro CE agregado mas correspondente ao mesmo CE genérico e, conforme a SCI Cosit 08/2008, aplica-se a penalidade uma só vez por CE genérico; (ii) o registro em pauta se configura como uma retificação de informação prestada tempestivamente, e não como prestação extemporânea de informação; (iii) exclusão de responsabilidade por força da denúncia espontânea, uma vez que a informação foi inserida antes de qualquer procedimento de ofício; (iv) ilegitimidade passiva, pois não pode ser equiparado a transportador. (grifamos)
		 O acórdão da DRJ teve a ementa dispensada, após retorno dos autos em decorrência do afastamento de concomitância com processo judicial coletivo. Por sua vez, a autuação é clara e específica ao determinar que o caso concreto trata de mera retificação de dados aduaneiros, a saber:
		 A empresa Allink Transportes Internacionais LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 86.846.847/0001-07 (fls. 19), também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador (NVOCC), como se verifica na tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 20, solicitou as retificações de dados constantes na planilha de Conhecimentos Eletrônicos anexada ao presente Auto de Infração, constante a fls. 21, tendo sido gerado pelo sistema Mercante um número de protocolo respectivo para cada pleito. 
		 A supracitada planilha elenca os dados referentes à atracação da embarcação no porto de destino do CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais como o n° da escala respectiva, a data e a hora da atracação. Esse momento estabeleceu o prazo limite para que a empresa Allink Transportes Internacionais LTDA solicitasse a alteração dos dados de sua responsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no art. 22, III e art. 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redação alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008. 
		 Outrossim, a mesma planilha oferece as informações referentes às solicitações de retificação, evidenciando o caráter intempestivo das mesmas com a indicação do n° de protocolo, data/hora de seu registro, seu status de Aprovada (configurando o respectivo deferimento por parte da RFB), o nome e n° do CPF do funcionário responsável e o n° identificador do computador (IP) de onde se originou o pedido. (destacamos)
		 Destarte, configura-se penalidade punível com multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), para cada solicitação de retificação deferida (aprovada) pela Receita Federal do Brasil, conforme o n° do protocolo respectivo, com base na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.
		 No seu recurso voluntário o contribuinte recorrente alega, em síntese, o seguinte:
		 Nulidade do acórdão dada a afronta à SCI COSIT nº 02/2016;
		 Nulidade do acórdão em face do não enfrentamento de todas as questões ventiladas em defesa;
		 Prescrição intercorrente;
		 Retificações estão fora da tipicidade da multa aplicada;
		 Bis in Idem da multa aplicada;
		 Irretroatividade da IN RFB 800/2007, com redação pela IN SRF 899/08;
		 Aplicação da denúncia espontânea;
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator
		 Tempestividade.
		 O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competência para essa Turma Extraordinária apreciar o feito, nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Retificação de informações e dados de interesse do controle aduaneiro e tipificação.
		 São muitas as informações e sistemas de controle de interesse aduaneiros, como de conhecimento da recorrente. As informações têm prazo e forma específicos para serem prestados visando uma padronização de documentos e informações que auxiliam o processo de desembaraço aduaneiro.
		 Como pode ser verificado do acórdão da DRJ, as multas aplicadas tratam de infrações exclusivamente relativas a retificações de dados e informações de interesse aduaneiro, tudo de acordo, ainda, com o auto de infração.
		 A empresa Allink Transportes Internacionais LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 86.846.847/0001-07 (fls. 19), também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador (NVOCC), como se verifica na tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 20, solicitou as retificações de dados constantes na planilha de Conhecimentos Eletrônicos anexada ao presente Auto de Infração, constante a fls. 21, tendo sido gerado pelo sistema Mercante um número de protocolo respectivo para cada pleito. 
		 A supracitada planilha elenca os dados referentes à atracação da embarcação no porto de destino do CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais como o n° da escala respectiva, a data e a hora da atracação. Esse momento estabeleceu o prazo limite para que a empresa Allink Transportes Internacionais LTDA solicitasse a alteração dos dados de sua responsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no art. 22, III e art. 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redação alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008. 
		 Outrossim, a mesma planilha oferece as informações referentes às solicitações de retificação, evidenciando o caráter intempestivo das mesmas com a indicação do n° de protocolo, data/hora de seu registro, seu status de Aprovada (configurando o respectivo deferimento por parte da RFB), o nome e n° do CPF do funcionário responsável e o n° identificador do computador (IP) de onde se originou o pedido. 
		 Destarte, configura-se penalidade punível com multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), para cada solicitação de retificação deferida (aprovada) pela Receita Federal do Brasil, conforme o n° do protocolo respectivo, com base na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003. (negritos adicionados)
		 /
		 Na maioria dos casos a legislação exige que as informações sejam apresentadas de forma antecipada à chegada da embarcação, certo de que o artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66 estipula a muta aplicada quando não há observância dos prazos legais.
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:[...]
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):[...]
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
		 Cumpre, no entanto, acatar as alegações recursais no que toca a essas multas aplicadas sobre atos de retificação das informações aduaneiras prestadas pelo recorrente. No caso concreto, toda a autuação se refere a retificações e, por isso, não pode prosperar. Para esses casos de retificação, a multa aplicável ao descumprimento da norma punitiva não se aplica nos termos da Súmula nº 186 do C. CARF.
		 Súmula CARF nº 186
		 A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). (destacamos)
		 Acórdãos Precedentes: 9303-010.294, 3302-003.637, 3401-008.661, 3301-003.995 e 3201-007.106.
		 Assim, a afasto as multas aplicadas no auto de infração subjacente, uma vez que as mesmas foram aplicadas sobre meras retificações, o que revela contrariedade ao verbete sumular acima destacado, provendo o recurso aviado. 
		 No mérito, dou provimento ao recurso voluntário para afastara a aplicação da multa aduaneira, nos termos da Súmula CARF º 186, uma vez que o caso concreto trata apenas de retificações de informações, e não ausência de prestação dessas.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo
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RELATORIO

Diante da clareza e bom retrato da matéria posta ao crivo dessa C. Turma
Extraordindria, adoto os termos do relatério contido no acérdao da DRJ, ainda em prestigio a
celeridade e eficiéncia, com destaque proprio dos pedidos do contribuinte.

1. Trata-se de aplicacdo de multa pelo cometimento da infracdo prevista no art.
107, IV, “e”, do Dec.- lei 37/66, com a redacdo da Lei 10.833/03 (deixar de prestar
informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre operagbes que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB).

2. O processo havia sido julgado em 2017, com a declara¢cdo de concomitancia
parcial com a A¢dao Ordinaria n? 0005238-86.2015.47.03.6100 ajuizada pela
Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea,
Comissarias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) da qual o interessado
€ associado (fls. 124-127). Porém, a 22 instancia decidiu que ag¢des coletivas ndo
caracterizam concomitancia por serem diferentes os sujeitos processuais,
determinando o retorno a 12 instancia para novo julgamento (Ac. CARF n2 3201-
005.456, de 18/07/2019 - fls. 178- 181).

3. Quanto a autuacao (fls. 02-18), afirma a autoridade autuante que o
interessado, no papel de desconsolidador de carga maritima procedente do
exterior, registrou o conhecimento eletrénico (CE) agregado em questdo no
sistema SISCOMEX-CARGA apdés a atracacdo do navio, ou seja,
intempestivamente, nos termos da IN RFB 800/07 (que dispde sobre o controle
aduaneiro informatizado da movimentacdao de embarcagdes, cargas e unidades
de carga nos portos alfandegados).
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4. Em defesa (fls. 26-55), alega o interessado o seguinte: (i) duplicidade de
autuacgdo, pois ja responde pela mesma infragdo relativa a um outro CE agregado
mas correspondente ao mesmo CE genérico e, conforme a SCI Cosit 08/2008,
aplica-se a penalidade uma s6 vez por CE genérico; (ii) o registro em pauta se
configura como uma retificagdo de informacgao prestada tempestivamente, e ndo
como prestacdo extemporanea de informacdo; (iii) exclusdo de responsabilidade
por forca da denuncia espontanea, uma vez que a informacdo foi inserida antes
de qualquer procedimento de oficio; (iv) ilegitimidade passiva, pois ndo pode ser
equiparado a transportador. (grifamos)

O acérdao da DRJ teve a ementa dispensada, apds retorno dos autos em
decorréncia do afastamento de concomitancia com processo judicial coletivo. Por sua vez, a
autuacao é clara e especifica ao determinar que o caso concreto trata de mera retificacdo de
dados aduaneiros, a saber:

A empresa Allink Transportes Internacionais LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
86.846.847/0001-07 (fls. 19), também cadastrada junto ao Departamento do
Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador (NVOCC),
como se verifica na tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 20,
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solicitou as retificagbes de dados constantes na planilha de Conhecimentos
Eletronicos anexada ao presente Auto de Infragdo, constante a fls. 21, tendo
sido gerado pelo sistema Mercante um nimero de protocolo respectivo para
cada pleito.

A supracitada planilha elenca os dados referentes a atraca¢do da embarcagdo no
porto de destino do CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais
como o n° da escala respectiva, a data e a hora da atracagdo. Esse momento
estabeleceu o prazo limite para que a empresa Allink Transportes Internacionais
LTDA solicitasse a alteracdo dos dados de sua responsabilidade de forma
tempestiva, conforme disposto no art. 22, Ill e art. 50 da IN RFB n° 800, de
27/12/2007, com redac3o alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.

Outrossim, a mesma planilha oferece as informacdes referentes as solicitacdes de
retificacdo, evidenciando o cardter intempestivo das mesmas com a indicacdo do
n° de protocolo, data/hora de seu registro, seu "status" de "Aprovada"
(configurando o respectivo deferimento por parte da RFB), o nome e n° do CPF do
funciondrio responsavel e o n° identificador do computador (IP) de onde se

originou o pedido. (destacamos)

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), para cada solicitacdo de retificacdo deferida (aprovada) pela
Receita Federal do Brasil, conforme o n° do protocolo respectivo, com base na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

No seu recurso voluntario o contribuinte recorrente alega, em sintese, o seguinte:

e Nulidade do acérd3o dada a afronta a SCI COSIT n2 02/2016;
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e Nulidade do acérddo em face do ndo enfrentamento de todas as questdes
ventiladas em defesa;

e Prescri¢ao intercorrente;

e Retificages estdo fora da tipicidade da multa aplicada;

e Bisin Idem da multa aplicada;

e Irretroatividade da IN RFB 800/2007, com redacdo pela IN SRF 899/08;
e Aplicacdo da denuncia espontanea;

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator

1. Tempestividade.
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O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competéncia para
essa Turma Extraordinaria apreciar o feito, nos termos do art. 65 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

2. Retificagdo de informag¢des e dados de interesse do controle aduaneiro e

tipificacao.
Sao muitas as informacdes e sistemas de controle de interesse aduaneiros, como de
conhecimento da recorrente. As informacgdes tém prazo e forma especificos para serem prestados

visando uma padronizacdo de documentos e informacdes que auxiliam o processo de
desembarago aduaneiro.

Como pode ser verificado do acérddao da DRJ, as multas aplicadas tratam de
infragOes exclusivamente relativas a retificagdes de dados e informacdes de interesse aduaneiro,
tudo de acordo, ainda, com o auto de infracdo.

A empresa Allink Transportes Internacionais LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
86.846.847/0001-07 (fls. 19), também cadastrada junto ao Departamento do
Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador (NVOCC),
como se verifica na tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 20,
solicitou as retificagdes de dados constantes na planilha de Conhecimentos
Eletronicos anexada ao presente Auto de Infragdo, constante a fls. 21, tendo sido
gerado pelo sistema Mercante um numero de protocolo respectivo para cada
pleito.

A supracitada planilha elenca os dados referentes a atraca¢do da embarcagdo no
porto de destino do CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais
como o n° da escala respectiva, a data e a hora da atracagdo. Esse momento
estabeleceu o prazo limite para que a empresa Allink Transportes Internacionais
LTDA solicitasse a alteragdo dos dados de sua responsabilidade de forma
tempestiva, conforme disposto no art. 22, Ill e art. 50 da IN RFB n° 800, de
27/12/2007, com redacdo alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.

Outrossim, a mesma planilha oferece as informacgdes referentes as solicitagcoes
de retificagao, evidenciando o carater intempestivo das mesmas com a indicagdo
do n° de protocolo, data/hora de seu registro, seu "status" de "Aprovada"
(configurando o respectivo deferimento por parte da RFB), o nome e n° do CPF do
funcionario responsavel e o n° identificador do computador (IP) de onde se
originou o pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), para cada solicitagdo de retificagdo deferida (aprovada) pela
Receita Federal do Brasil, conforme o n° do protocolo respectivo, com base na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003. (negritos adicionados)
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PLANILHA DE CONHECIMENTOS ELETRONICOS
Autuado: ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
CNPJ: 86.846.847/0001-07 - PAF: 10711.721841/2013-41

DADOS
« T
Coeements | s CE Gendsico Eseslare | Data Atrac. | Hors Atrac m!":"::“ "E‘::: W Pratoesio OitarHons da st M:’:ﬁ;&::’:mﬂﬁ:. cPF W::::m .
| Ta0e0n05 1020 | WHBL | 130805085281504 | UROOO00ESTT | 734500 flem de Carga | _ 0001 Apravada |Vands TRuRTeds 0 Mmens |15 20057168 | 20

THRTNETENTS | MHBL | 150005045251504 | 0B00000S5TT T3:43.00] fiem de Carga | _0001_| __oonzravze Apravada_|Vanda Figueiredo te Ameria | 756 290 57763
T30B05089189707 | MHBL | 1308050811610 | 0B0O0DIETTS 1531 0] Dacos Bascos |- 0002807288 2R0A2004 15 16]_Apravada_|Vanda Figusiredo e Amarda | 156 200 57768
THRINIRE0IBE | HEL | Ts0MUoiaEeent | 0Eoo0iaen UFE300) fiom do Carga | 0002 | 090210263 204008 16.52] Apravada |vanda Fguairoda de Amara
TI0S0E0ABESATS | WBL | 1S0M0S08T9EZ00 | URDOODIEAG2 | T0NA12008] 09-4500| Dacos Bdmcoa| - COUZBATIAD]  IDA0H 16 23| Apravoda |Vanda Figueinedo de Aimara 3
i WHBL | 1 UB000007Ezs_| 0s0s00s]  175000] fomdoCarga | 0001 | ooozesionz] G Apravata_|Vanta Figusiredo de Amera 200162224 84] 500000
TI0S0504BEI0EE | WHEL | 1080504705500 | DRDOODTEAE mu:-nd 05.46.00| Dacos Bdecoe Bo028azsed 50572008 15 13| Apravada_|Vanda Figueinsdo fe Almerds 00 1E2 24 M| 500 (A
TI0B050R381904 | WHEL | 1308050034000 | 0800ODITOT0 Q64600| fiom de Corgn |_ 0001 | 0002885630 050572004 16.44] Apravada_|Vanda Figueinedo e Amerda = | 00 e D
130805052430583_| MHBL | 130A05045067108 | 08000013566 033500 Dicos Bascos 002800165 06:05,2008 16.51] Apravada_|Vanda Figueiedo e Ameda | 756 29067768 | 200 16222484
TI0S050RA50408_| WHEL | 1S0B0SOISMEESS0 | DRDOODTISER U33300) fiemde Carga | 0007 | 0002016200 070050008 1035] Apravada |Vanda Figuereds ge Amerda | 758 20067768 | 200 162024 B4
130G05080609506_|  WEL | 1500050:5065801 | 00000D1IS00 03,5500 e de Conga | 0007 | 0002857051] 12052000 16 56| _Apravada |Vanda Prgueinedo de imeids | 750290 677-68 | 200 16222404
130B0S056473504_| MHBL | 130005083444635_| 0000032250 18.15 00| Dados Bascos 02867528 302008 16,06 Apravads | vanda Fueiredo oe fmers | 756 29067764 | 200162224 64
TI0SOSBEASEAC: | ML | TS0RDSOSTONIZN0 | 0B0O01SCAZ | DSN0AZ00E|  18.16.00| Dados Bdseos | - ADE/2008 13.57] Apravads |Vanda Figueredo te Alnerla | 756 200 077-65 | 200 162,224 BT
100605060620065 | MHBL | 15000045065901 | 00000013580 Tiem de Carga | 0001 16052008 16.38] _Apravada | Ana Cristia dos Serios 25523000800 | 200231503
1305050606268 _| ML | 13000504555901 | 0E0000I3560 | Ve de Corga | 0001 | GO03012450] 1702004 16 15| Apravada |Vanda Fruersdo te Aimera | 756 290 677-68_| 18R62 144 17T
T90805101953025_| WML | 150B0S008254100 | 0BO0004BEAT Mem de Carga | 0001 | ODUS0ZSND]  JND2003 00 16| Aprovads |Vanda ueirsdo de Ameds | 758 200 07768 | 18062 104 177
THEONIBOATHE_| MHEL | 13000o04s0cs0t | 0B000iaes Tem de Garga | 0001 20008 16.44]_Apravada |vands Figueireda de Aimeida | 756 Ze0 67768 | 200 239,503

3 EI000EES! Dacos Bascos | 22052005 10.33|_ADiovada |Vanda FUErsd0 oe Amera | 756 290 677-65_| 200162224 61

TRCODIAEER! 00f e de Carga | 0007 3| _Aprovasa_|Ana Cretna dos Sarkas 25 23806530 | 200293503
TH0G05086T 73575 | HEL E00NAGETT Wem de Carga | 0001 | G03097218] __ 27/05/2008 17.08| Aprovada |vanda Frauesdo de Amera | 756 29097769 | 20015150151
3060506673575 _|_HBL 600006618 0t 00 fiom do Carga | 0001} | 0003087323] 2702008 17 10]_Apravada_|vanda Figueiredo de Amara_| 756 29067768 | 200150150151
THRINCEEEEIE | WHEL | TS0RDSORIAEZ140 | 0BOD003RTE0 | U30AO00E|  03.0000] femdeCarga | 0001 | 0803113483 Zemiaoos 16.06] [Vanda Figueirado o Amaria F01STE015T
TI0EE0RTZI0106_| MHEL | 1HB0S0914E7z20 | EDOGUIETE) | (WEZ008]  U3.0200| fiom de Carga | D001 | B003MTIZN] _ SNGNZ00A 1E0H [ Ceistr dos Gartas 700 233,503
306051 11781170_| MHBL | 1380511117608 | _0e00006ES7_| 04062008 230500 fim do Carga | 0001 TR0 2008 14 45) st oe Amaria 0010150151
TI0B051 1009288 | WEL | 1MN05T1S0475 | (GDOODIIA40 | 1S06008]  00SG00| flemde Carga | DODT | GO0ISNNT|  MIDAICON 072 ot a Figuereds oe Ameda s | ooznioenss
V3060512729756 1iBL | TBUETISE0TI08 | OROON0GIH0 | 1E0AZ008]  OUS00| fomds Corga | 0001 | 0ON3330G24]  2EA0G00H 22.56] Apravada [Vand Figunredo e Amera | 750 290 57764 | 200222108185 | 5 000.08
T30805111912100_| MFBL | 130805111266881 | 08000DGEST)_| 04082008  23.0000] llemce Corgn | 0001 |  BODMSTR4B]  OAAL7I2008 20 15] Apravads |Vanda Frueireds oe Almeida | 756 290.677.68 | 109834 154 | 5000.00
TI05051 0226007 _| MRBL | 130B0ST1B51TI24 | URDODDRGG42 | TGOS  TBALUD| Nemdo Carga | 0001 |  00035A3234]  WRUTZ008 1724 Aprovada |vanda Figueredo se Amarda | 156 20057768 | J00142116160 NEDH
VALOR TOTAL Ta0 04D

Na maioria dos casos a legislacdo exige que as informacgdes sejam apresentadas de

forma antecipada a chegada da embarcacdo, certo de que o artigo 107, inciso IV, alinea “e” do

Decreto-Lei n? 37/66 estipula a muta aplicada quando ndo ha observancia dos prazos legais.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: [...]
IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais): [...]

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagGes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; e

Cumpre, no entanto, acatar as alegagBes recursais no que toca a essas multas

aplicadas sobre atos de retificacdo das informagdes aduaneiras prestadas pelo recorrente. No caso

concreto, toda a autuacdo se refere a retificages e, por isso, ndo pode prosperar. Para esses casos

de retificacdo, a multa aplicavel ao descumprimento da norma punitiva ndo se aplica nos termos
da Sumula n2 186 do C. CARF.

Sumula CARF n? 186

A retificacio de informag¢Ges tempestivamente prestadas ndo configura a
infragdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n2
37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de

11/11/2021). (destacamos)

Acérddos Precedentes: 9303-010.294, 3302-003.637, 3401-008.661, 3301-
003.995 e 3201-007.106.

Assim, a afasto as multas aplicadas no auto de infracdo subjacente, uma vez que as

mesmas foram aplicadas sobre meras retificacdes, o que revela contrariedade ao verbete sumular

acima destacado, provendo o recurso aviado.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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No mérito, dou provimento ao recurso voluntdrio para afastara a aplicacdo da multa
aduaneira, nos termos da Sumula CARF 2 186, uma vez que o caso concreto trata apenas de
retificacdes de informacdes, e ndo auséncia de prestacdo dessas.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo
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